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1. OBJETIVO DO PRESENTE TRABALHO:  

O presente manual tem por objetivo orientar os partidos políticos acerca da realização da 
convenção para deliberação sobre a participação no pleito, de que forma e para quais eleições, 
bem como para escolha dos candidatos que concorrerão em 2008, visando racionalizar a 
execução dos trabalhos e evitar equívocos que possam dificultar a tramitação dos pedidos de 
registro. 
 

2.  LEGISLAÇÃO BÁSICA A SER OBSERVADA:  

a) Constituição Federal de 1.988 (condições de elegibilidade, hipóteses de inelegibilidade e 
reeleição); 

b) Código Eleitoral (Lei nº 4.737, de 15.7.1965); 

c) Lei nº 9.504, de 30.9.1997, que estabelece normas para as eleições;  

d) Lei Complementar nº 64, de 18.5.1990, que estabelece casos de inelegibilidade, prazos de 
cessação e determina outras providências; 

e) Resolução TSE n° 22.579, de 30.08.2007, que apro va a Instrução n.º 111, fixando o 
Calendário Eleitoral para o pleito de 5.10.2008, publicada no Diário de Justiça da União de 
10.09.2007; alterado pelas Resoluções n.º 22.622, de 08.11.2007, n.º 22.661, de 13.12.2007 e 
n.º 22.762, de 15.04.2008, publicadas no Diário de Justiça da União de 10.12.2007, 
21.12.2007 e 23.04.2008, respectivamente;  

f) Resolução TSE n° 22.717, de 28.2.2008, que aprov a a Instrução n.º 120, dispondo sobre a 
escolha e o registro de candidatos nas eleições municipais de 2008;  

g) Resolução TSE nº 22.715, de 28.2.2008, que aprova a Instrução n.º 118, dispondo sobre a 
arrecadação e aplicação de recursos por candidatos e comitês financeiros e prestação de 
contas nas eleições municipais de 2008; 

h) Resolução do Tribunal Regional Eleitoral n.º 379, de 19.02.08, que designa, nos municípios 
com mais de uma zona eleitoral, o juiz eleitoral que ficará responsável pelo registro de 
candidaturas, pesquisas eleitorais, propaganda eleitoral, prestação de contas e investigações 
eleitorais no pleito eleitoral de 2008; 

i) Estatuto Partidário ou normas para a realização das convenções para a escolha e substituição 
de candidatos e para a formação de coligações (em caso de omissão do Estatuto), publicadas 
pelo órgão nacional, no Diário Oficial da União até 8.4.2008 e encaminhadas ao TSE antes da 
realização das convenções. 

 

3. PROCEDIMENTOS QUE ANTECEDEM A REALIZAÇÃO DAS CON VENÇÕES: 

a) registro do Estatuto junto ao Tribunal Superior Eleitoral até 5.10.2007 (art. 2º, da Resolução 
TSE nº 22.717/08); 

b) constituição, até a data de realização da convenção, de órgão de direção no município, 
devidamente anotado no Tribunal Regional Eleitoral (art. 2º, da Resolução TSE nº 22.717/08); 

c) normas para escolha e substituição dos candidatos e para formação de coligações 
estabelecidas no Estatuto e, na omissão deste, caberá ao órgão de direção nacional do 
partido estabelecê-las, publicá-las no Diário Oficial da União até 8.4.2008 e encaminhá-las ao 
Tribunal Superior Eleitoral antes da realização das convenções (art. 8º, caput e § 1º, da 
Resolução TSE nº 22.717/08); 

d) dar publicidade aos filiados da data em que será realizada a convenção para escolha de 
candidatos e para a formação de coligações. 

Observações: 

I. A composição atualizada do órgão de direção municipal do partido político deverá estar 
devidamente anotada no Tribunal Regional Eleitoral até a data da convenção municipal. 
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II. O partido político deverá verificar o prazo de validade do mandato de seu órgão de direção 
municipal, pois o Cartório Eleitoral, nos autos de registro de candidatura, prestará informação 
sobre a situação jurídica do órgão partidário perante a Justiça Eleitoral. Se ainda não tiver sido 
feita comunicação ao TRE/MS do prazo de validade, de eventual prorrogação ou alteração, bem 
como da composição de seu órgão de direção, deverá fazê-lo imediatamente, por intermédio do 
Diretório Regional. 

III. Providenciar a abertura, rubrica das folhas e o registro do livro destinado à lavratura da ata da 
convenção, antes de sua realização, no Cartório Eleitoral, conforme determina o art. 8º da Lei nº 
9.504/97. Se já possui livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral, o partido poderá utilizá-lo. 
 

4.  CONVENÇÕES MUNICIPAIS 

4.1. Objetivos: 

a) deliberação sobre a participação ou não do partido no pleito; 

b) deliberação sobre participação na eleição majoritária ou na proporcional ou em ambas; 

c) deliberação sobre a formação de aliança (coligação) com outro(s) partido(s) ou se o partido 
concorrerá isoladamente;  

d) escolha dos candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito, na eleição majoritária e a Vereador, na 
eleição proporcional. 

Observações: 

I. Para a realização das convenções, os partidos políticos poderão usar gratuitamente prédios 
públicos, responsabilizando-se por danos causados com a realização do evento (art. 8º, § 2º, da 
Resolução TSE nº 22.717/08); 

II. Os partidos políticos deverão comunicar por escrito ao responsável pelo local, com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas horas), a intenção de ali realizar a convenção; na 
hipótese de coincidência de datas, será observada a ordem de protocolo das comunicações (art. 
8º, § 3º, da Resolução TSE nº 22.717/08). 

III. Em havendo formação de coligações, verificar o disposto no item 06 deste Manual. 

4.2. Período de realização: 10 a 30 de junho de 2008 (art. 8º, caput, da Resolução TSE nº 
22.717/08). 

 

5. ATA DA CONVENÇÃO  

5.1. Da lavratura da ata: 

a) a ata da convenção deverá ser lavrada em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral (art. 8º 
da Lei nº 9.504/97); 

b) poderão ser utilizados livros já existentes, desde que preenchidos os requisitos acima 
mencionados. 

5.2. Do conteúdo: 

a) lista de presença (assinatura dos filiados com direito a voto); 

b) data, hora e local de realização da convenção; 

c) indicação do nome e respectivo cargo da pessoa que presidiu os trabalhos da convenção; 

d) consignação da existência de quorum para deliberação, conforme disposição do Estatuto; 

e) deliberação acerca da participação do partido no pleito; 

f) deliberação sobre participação na eleição majoritária ou na proporcional ou em ambas; 

g) deliberação sobre a formação de aliança (coligação) com outro(s) partido(s) ou se o partido 
concorrerá isoladamente;  
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h) em caso de coligação, indicar sua modalidade (majoritária, proporcional ou ambas), sua 
denominação, os nomes dos partidos que a integrarão e os cargos aos quais concorrerão, 
destacando a distribuição dos cargos entre os partidos coligados (Exemplo: caberá ao Partido 
A indicar o candidato a Prefeito e ao B o candidato a Vice-Prefeito); 

i) indicação da quantidade de candidatos às eleições proporcionais, podendo increver-se, no 
caso de coligação, candidatos filiados a qualquer partido político dela integrante, em número 
sobre o qual deliberem e observando-se o limite para cada sexo - vide tabela no item 08 – (art. 
4º, da Resolução nº 22.717/08); 

j) consignação do resultado do sorteio acerca da numeração correspondente a cada candidato, 
preferencialmente, logo após a indicação do nome, nos termos do art. 9º, da Resolução TSE 
nº 22.717/08, observando-se os critérios estabelecidos nos arts. 18 e 19, da Resolução TSE nº 
22.717/08; 

k) indicação dos nomes completos dos candidatos para cada cargo, por extenso e em ordem 
alfabética, e respectivos números com que cada candidato concorrerá, separando-se as 
candidaturas masculinas das femininas;  

l) indicação do(s) delegado(s) ou representante, conforme o caso (esta escolha pode ser 
efetuada posteriormente e informada por ocasião do pedido de registro), nos termos do art. 7º, 
incisos I e II, da Resolução TSE nº 22.717/08 – recomendação ; 

m) indicação do(s) subscritor(es) do pedido de registro das candidaturas, dentre os legitimados 
para a formulação, conforme estabelecem os §§ 2º e 3º do art. 24 da Resolução TSE n.º 
22.717/08 – recomendação ; 

n) deliberação acerca da constituição do comitê financeiro (esta deliberação pode ser efetuada 
posteriormente e informada por ocasião do pedido de registro do comitê financeiro – art. 6º 
Res.TSE nº 22.715/08), indicando a data de sua constituição e o seu tipo: – recomendação  

·  um único comitê que compreenda todas as eleições de determinado município; ou  

·  um comitê para cada eleição em que o partido apresente candidato próprio, na forma 
descrita a seguir: 

�  comitê financeiro municipal para Prefeito; 
�  comitê financeiro municipal para vereador; 

o) indicação pelo partido político do valor máximo de gastos de campanha para os seus 
candidatos, por cargo eletivo, ainda que em coligação (esta deliberação pode ser efetuada 
posteriormente por meio de sua Diretoria Executiva, lavrando-se ata e, informada por ocasião 
do pedido de registro de candidatura (art. 2º, caput, da Resolução nº 22.715/08), na hipótese 
de não ter sido editada lei, até o dia 10 de junho de 2008, fixando o limite máximo dos gastos 
de campanha – recomendação . 

p) tendo em vista a tramitação da PEC nº 333-C/2004 no Senado Federal, caso venha a ser 
aprovada a tempo de ser aplicada nas eleições de 2008, com a redação dada pela Câmara 
Federal, trinta e cinco municípios do Estado terão um aumento no número de seus 
vereadores. Veja na página 12 quais são esses municípios e as medidas que podem ser 
adotadas na convenção.  

Observações:  

I. Cada partido político, integrante de coligação ou não, deverá apresentar, junto com o pedido de 
registro de candidatura, a cópia da ata da convenção digitada ou datilografada (art. 27, da 
Resolução TSE nº 22.717/08);  

II. No caso de as convenções não indicarem o número máximo de candidatos, os órgãos de 
direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até 06.8.2008, 
observando-se o percentual estabelecido para cada sexo (art. 22, § 5º e 7º, da Resolução TSE nº 
22.717/08); 

III. Em se tratando de coligação, as convenções de cada partido que irá integrá-la precisam estar 
correlacionadas e coerentes entre si, para melhor análise de sua regularidade. As deliberações 
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tomadas por um partido acerca da formação de coligação precisarão constar da ata de convenção 
de cada uma das agremiações que a integrarem; 

IV. A regra da candidatura nata para os parlamentares, prevista no § 1.º do art. 8.º da Lei n.º 
9.504/97, teve a sua eficácia suspensa pelo STF, conforme medida liminar concedida na ADIN nº 
2.530, em 24.4.02. 

V. Não será admitida a constituição de comitê financeiro de coligação partidária (art. 6º, § 3º, da 
Resolução TSE nº 22.715/08). 

 

6. FORMAÇÃO DE COLIGAÇÕES (art. 3º, da Resolução TS E nº 22.717/08) 

6.1. Deliberação acerca da formação de coligações: 

a) se a convenção partidária em nível inferior se opuser na deliberação sobre coligações, às 
diretrizes legitimamente estabelecidas pela convenção nacional, os órgãos superiores do 
partido poderão, nos termos do respectivo Estatuto, anular a deliberação e os atos dela 
decorrentes (art. 10, da Resolução TSE nº 22.717/08)   

b) as anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, na condição 
supracitada, deverão ser comunicadas aos juízos eleitorais até o fim do prazo para 
impugnação do registro de candidatos (art. 10, § 1º, da Resolução TSE nº 22.717/08); 

c) se da anulação decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o pedido de registro 
deverá ser apresentado aos Cartórios Eleitorais até o dia 5.7.2008, ou nos dez dias seguintes 
à deliberação, se esse prazo vencer após aquela data (art. 10, § 2º, da Resolução TSE nº 
22.717/08)).  

6.2. Modalidades de coligações admitidas dentro da mesma circunscrição (art. 3º, da Resolução 
TSE nº 22.717/08): 

a) somente para a eleição majoritária; 

b) somente para a eleição proporcional; 

c) para as eleições majoritária e proporcional. 

6.3. Regras a serem observadas quando da formação de coligações: 

a) quando partidos políticos ajustarem coligação para a eleição majoritária, poderão ser formadas 
mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos políticos que integram a 
coligação para o pleito majoritário (art. 3°, caput, da Resolução TSE n° 22.717/08);  

b) é vedado a partido político estranho à coligação para o pleito majoritário integrar a coligação 
para o pleito proporcional, inclusive ao que não participa daquela eleição (RESPE n° 
21.668/04); 

c) poderá o partido político integrante de coligação majoritária,  constituir lista própria de 
candidatos à Câmara dos Vereadores (art. 3.º, § 2.º, da Resolução TSE n.º 21.608/04); 

d) é permitido aos partidos realizar coligações diferentes em municípios diversos, ainda que 
situados no mesmo estado federativo, uma vez que a circunscrição a ser considerada é a 
municipal (art. 3.º, § 3.º, da Resolução TSE n.º 21.608/04). 

Observação: 

Embora as regras contidas nos itens b, c e d acima não constem da Resolução TSE n° 22.717/08, 
s.m.j., tenho que se aplicam plenamente ao pleito de 2008. 

6.4. Simulação de possibilidades de coligação 

Dados os Partidos A, B, C, D, E, F, G, H e I. 
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Considerando para a eleição majoritária (prefeito e vice): a formação de duas coligações, a 
primeira formada pelos partidos A, B, C e D e a segunda pelos partidos E e F; o partido G e H não 
lançam candidato e o partido I lança candidato isoladamente.  

O que podem fazer tais agremiações para a eleição proporcional?  

Podem: 

I – formar idênticas coligações, como por exemplo: a coligação A, B, C e D; 

II – formar coligações diferentes, como por exemplo: A e B e outra formada por C e D, ou então a 
coligação A, B e C e o partido D participando isoladamente; 

III – concorrer cada partido isoladamente; 

IV – G e H podem se juntar formando uma coligação. 

Não podem: 

I – integrar a coligação proporcional partido adversário na eleição majoritária (partidos que são 
adversários na majoritária não podem ser aliados na proporcional), como por exemplo: A, B, C, D 
e I; 

II – integrar a coligação proporcional partido estranho à coligação majoritária, ainda que não esteja 
disputando a eleição majoritária isoladamente ou em coligação diversa, como por exemplo: A, B, 
C, D e G. 

6.5. Denominação: 

a) a coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as siglas dos partidos 
políticos que a integram (art. 5º, caput, da Resolução TSE nº 22.717/08); 

b) o Juiz Eleitoral decidirá sobre denominações idênticas de coligações, observadas, no que 
couber, as regras constantes do art. 32, da Resolução TSE nº 22.717/08, relativas à 
homonímia de candidatos (art. 5º, parágrafo único, da Resolução TSE nº 22.717/08); 

c)  a denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer referência a nome ou 
número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político (art. 6º, parágrafo 
único, da Resolução TSE nº 22.717/08). 

6.6. Prerrogativas e obrigações: 

À coligação são atribuídas as prerrogativas e as obrigações dos partidos políticos no que se 
refere ao processo eleitoral (art. 5º, caput, da Resolução TSE nº 22.717/08). 

6.7. Relacionamento com a Justiça Eleitoral: 

a) a coligação deverá funcionar como um só partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e 
no trato dos interesses interpartidários (art. 5º, caput, da Resolução TSE nº 22.717/08); 

b) da realização da convenção até as eleições, o partido político coligado possui legitimidade 
para agir isoladamente apenas na hipótese de dissidência interna, ou quando questionada a 
validade da própria coligação (art. 6º, da Resolução TSE nº 22.717/08). 

6.8. Representação da coligação: 

a) os partidos políticos integrantes da coligação devem designar um representante, que terá 
atribuições equivalentes às de presidente de partido político no trato dos interesses e na 
representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral (art. 7º, inciso I, da 
Resolução TSE nº 22.717/08); 

b) a coligação será representada, perante a Justiça Eleitoral, por seu representante, designado 
na forma supracitada ou por até três delegados indicados ao Juízo Eleitoral pelos partidos 
políticos que a compõem (art. 7º, inciso II, da Resolução TSE nº 22.717/08); 
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7. NÚMERO DE CARGOS EM DISPUTA 

a) nas eleições majoritárias:  uma vaga para cada cargo por circunscrição eleitoral, ou seja, 
estarão em disputa um cargo de Prefeito e um cargo de Vice-Prefeito em cada município; 

b) nas eleições proporcionais:  a Constituição Federal, em seu art. 29, IV, traz os critérios para 
a fixação do número de Vereadores: 

“Art. 29 - O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e 
aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios 
estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

IV - número de Vereadores proporcional à população do Município, observados os seguintes limites: 
a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até um milhão de habitantes; 

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos Municípios de mais de um milhão e menos de cinco 
milhões de habitantes; 
c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos Municípios de mais de cinco milhões de 
habitantes.” 

 
 Quadro resumo do número de vereadores proporcional à população: 
 

Número de Habitantes Número de Vereadores 
Até um milhão mínimo 09 e máximo 21 
mais de um milhão até cinco milhões mínimo 33 e máximo 41 
mais de cinco milhões  mínimo 42 e máximo 55 

 
A atual interpretação do Supremo Tribunal Federal para a regra do inciso IV do artigo 29 da 

Constituição Federal, inaugurada com o julgamento do Recurso Extraordinário n.º 197.917-8, em 
24.3.2004, é a seguinte: 
a) a competência para a fixação do número de vereadores é municipal, devendo ser estabelecido 
por meio de lei orgânica, obedecido seu rito legislativo; 
b) o número de vereadores deve ser proporcional à população do município, observados os limites 
estabelecidos pela Magna Carta. 
c) dentro da faixa populacional prescrita pela Constituição Federal em que o município se inserir 
deve ser utilizado obrigatoriamente parâmetros matemáticos de proporcionalidade, para a fixação 
do número de seus vereadores. 

Naquele julgamento, para dar cumprimento efetivo à proporcionalidade de que trata o inciso 
IV do art. 29 da Constituição Federal, foi adotada regra de três simples, cujos resultados obtidos 
foram 47.619, 121.951 e 119.047, respectivamente, para as faixas populacionais descritas pelas 
alíneas “a”, “b” e “c”.  

O quadro abaixo reproduz o resultado final apurado para a primeira faixa populacional, que 
abrange todos os municípios sul-mato-grossenses: 

 
PRIMEIRA FAIXA POPULACIONAL 

Número de Habitantes Número de Vereadores 
................ até 47.619 09 
de 47.620 até 95.238 10 

de 95.239 até 142.857 11 
de 142.858 até 190.476 12 
de 190.477 até 238.095 13 
de 238.096 até 285.714 14 
de 285.715 até 333.333 15 
de 333.334 até 380.952 16 
de 380.953 até 428.571 17 
de 428.572 até 476.190 18 
de 476.191 até 523.809 19 
de 523.810 até 571.428 20 

de 571.429 até 1.000.000 21 
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Já o quadro contendo a população de cada um dos municípios do Estado encontra-se no 

Anexo I deste manual. 
 
Indagado se uma Emenda à Constituição Federal regulamentando o número de vereadores 

nas Câmaras Municipais, entrando em vigor a menos de um ano do dia da eleição municipal, seus 
efeitos poderão ser aplicados na referida eleição municipal, o Tribunal Superior Eleitoral, em 
19.06.07, respondeu à Consulta n.º 1.421  (Resolução n.º 22.556) no sentido de que uma 
Emenda Constitucional, regulamentadora do número de  vereadores, poderá ter aplicação 
imediata nas próximas eleições municipais , desde que ocorra antes do fim do prazo das 
correspondentes convenções partidárias. 
 

O Tribunal Regional Eleitoral, por seu Presidente, recomendou aos Juízes Eleitorais que 
oficiassem à Presidência da Casa Legislativa de cada Município, para que fosse informado o 
quantitativo de Vereadores, de acordo com ato normativo municipal vigente e, uma vez 
respondido, fosse verificado se o número de vereadores está adequado à nova diretriz inaugurada 
pelo Supremo Tribunal Federal com o julgamento do Recurso Extraordinário n.º 197.917-8.  

 
Inclusive, na oportunidade, foi sugerida a expedição de portaria dando amplo conhecimento 

aos munícipes e, em especial, aos órgãos partidários sobre o número de cadeiras em disputa, se 
o número de vereadores estivesse em conformidade; caso contrário, que fosse oficiado ao 
Ministério Público para o que entender de direito. 

 
O Plenário da Câmara dos Deputados aprovou na sessão de 28.05.2008 a PEC nº 333-

C/2004, em segundo turno de votação, que estabelece 24 faixas populacionais e determina o 
número máximo de vereadores em cada faixa. A PEC segue agora para votação pelos Senadores 
da República. Caso seja promulgada pelo Congresso Nacional até 30 de junho, as novas regras já 
poderão ser aplicadas para a eleição municipal de 2008. 

 
Caso seja aprovada com a redação supra mencionada, trinta e cinco municípios do Estado 

terão um aumento no número de seus vereadores. Veja na página 12 texto contendo o nome dos 
municípios e orientações acerca do número de vereadores para esses municípios.  

 

8. NÚMERO DE CANDIDATOS 

8.1. Os partidos que concorrerem isoladamente poderão re gistrar : 

a) nas eleições majoritárias:  um candidato a Prefeito com seu respectivo Vice, a serem 
registrados em chapa única e indivisível (arts. 21 e 23, § 1º, da Resolução TSE n.º 
22.717/08); 

 
ELEIÇÃO MAJORITÁRIA 

Prefeito Vice-Prefeito 
1 1 

 
 

b) nas eleições proporcionais:  até cento e cinqüenta por cento do número de lugares a 
preencher (art. 22, da Resolução TSE n.º 22.717/08);  

 
ELEIÇÃO PROPORCIONAL 

CÂMARA DOS VEREADORES 
N.º DE 

CADEIRAS 
PARTIDO RESERVA 

LEGAL * 
70% 

 
9 14 5 9 
10 15 5 10 
11 17 6 11 
12 18 6 12 
13 20 6 14 
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14 21 7 14 
15 23 7 16 
16 24 8 16 
17 26 8 18 
18 27 9 18 
19 29 9 20 
20 30 9 21 
21 32 10 22 

 

8.2. As coligações poderão registrar : 

a) nas eleições majoritárias:  um candidato a Prefeito com seu respectivo Vice, a serem 
registrados em chapa única e indivisível (arts. 21 e 23, § 1º, da Resolução TSE n.º 22.717/08); 

 
ELEIÇÃO MAJORITÁRIA 

Prefeito Vice-Prefeito 
1 1 

 

b) nas eleições proporcionais:  independentemente do número de partidos que a integram, até 
o dobro do número de lugares a preencher (art. 22, § 1º, da Resolução TSE n.º 22.717/08), 
podendo ser inscritos candidatos filiados a qualquer partido político dela integrante, em 
número sobre o qual deliberem (art. 4º, da Resolução TSE n.º 22.717/08). 

 
ELEIÇÃO PROPORCIONAL 

CÂMARA DOS VEREADORES 
N.º DE 

CADEIRAS 
COLIGAÇÃO RESERVA 

LEGAL * 
70% 

 
9 18 6 12 
10 20 6 14 
11 22 7 15 
12 24 8 16 
13 26 8 18 
14 28 9 19 
15 30 9 21 
16 32 10 22 
17 34 11 23 
18 36 11 25 
19 38 12 26 
20 40 12 28 
21 42 13 29 

 

8.3. Reserva legal: 

a) cada partido político ou coligação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e respeitar o 
máximo de setenta por cento para candidaturas de cada sexo (art. 22, § 2º, da Resolução TSE 
n.º 22.717/08); 

b) os percentuais estabelecidos para cada sexo deverão ser observados por ocasião do 
preenchimento das vagas remanescentes (art. 22, § 7º, da Resolução TSE n.º 22.717/08) bem 
como quando da substituição de candidatos. 

Observações: 

I. No cálculo do número de lugares será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 
igualada a um, se igual ou superior (art. 22, § 3º, da Resolução TSE n.º 22.717/08). 

II. Na reserva de vagas prevista, qualquer fração resultante será igualada a um no cálculo do 
percentual mínimo estabelecido para um dos sexos e desprezada no cálculo das vagas restantes 
para o outro sexo (art. 22, § 4º, da Resolução TSE n.º 22.717/08). 
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8.4. Preenchimento de vagas remanescentes: 

No caso de as convenções para escolha de candidatos às eleições proporcionais não 
indicarem o número máximo de candidatos, os órgãos de direção dos partidos políticos 
respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até 06.8.2008, respeitadas as normas 
legais e estatutárias cabíveis (art. 22, § 5º, da Resolução TSE n.º 22.717/08). 

 

9. NUMERAÇÃO DOS CANDIDATOS 

9.1. Preferência:  

a) aos partidos políticos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos a sua legenda 
na eleição anterior (art. 19, caput, da Resolução TSE n.º 22.717/08); 

b) aos candidatos, na hipótese supracitada, fica assegurado o direito de manter os números que 
lhes foram atribuídos na eleição anterior, para o mesmo cargo (art. 19, caput, da Resolução 
TSE n.º 22.717/08). 

9.2. Partidos resultantes de fusão: 

Aos candidatos de partidos políticos resultantes de fusão é permitido:  

a) manter os números que lhes foram atribuídos na eleição anterior, para o mesmo cargo, desde 
que o número do novo partido político coincida com aquele ao qual pertenciam (art. 19, 
parágrafo único, inciso I, da Resolução TSE n.º 22.717/08); 

b) manter os três dígitos finais dos números que lhes foram atribuídos na eleição anterior, para o 
mesmo cargo, quando o número do novo partido não coincidir com aquele ao qual pertenciam, 
desde que outro candidato não tenha preferência sobre o número que vier a ser composto (art. 
19, parágrafo único, inciso II, da Resolução TSE n.º 22.717/08). 

9.3. Atribuição de número aos candidatos à eleição majoritária: 

a) o candidato ao cargo de Prefeito de partido ou coligação concorrerá com o número identificador 
do partido político ao qual estiver filiado (art. 18, inciso I, da Resolução TSE nº 22.717/08); 

b) ao candidato ao cargo de Vice-Prefeito não deverá ser atribuído número em convenção, uma 
vez que concorrerá com o mesmo número do titular; 

Observação: 

Eventual indicação de número para o vice não será utilizada pela Justiça Eleitoral. 

9.4.  Atribuição de número aos candidatos às eleições proporcionais: 

Os candidatos ao cargo de Vereador concorrerão com o número do partido ao qual estiverem 
filiados, acrescido de três algarismos à direita (art. 18, inciso II, da Resolução TSE nº 22.717/08). 

Observação: 

Na atribuição de número aos candidatos, aplica-se a regra do direito de preferência, descrita 
no item 9.1 e 9.2 supra. 

 

10. COMITÊ FINANCEIRO 

10.1. Providências que antecedem à constituição do comitê financeiro: 

a) deliberação acerca da constituição do comitê financeiro, a ser lavrada em ata pelo Partido 
(caso não tenha sido constituído durante a convenção), indicando a data de sua constituição e 
a especificação do tipo de comitê criado; 

b) orientação aos candidatos para acompanharem, nas páginas da Secretaria da Receita Federal 
(www.receita.fazenda.gov.br), do TRE-MS (www.tre-ms.gov.br) ou do TSE (www.tse.gov.br) a 
liberação do número  de CNPJ para abertura de conta bancária específica de campanha. 
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Observações:  

I. As orientações acima deverão ser observadas, também, pelo comitê financeiro, para fim de sua 
inscrição no CNPJ. 

II. Os comitês financeiros serão constituídos por tantos membros quantos forem indicados pelo 
partido, sendo obrigatória a designação de, no mínimo, um presidente e um tesoureiro (art. 6º, § 
1º, da Resolução TSE nº 22.715/08). 

III. O partido político coligado, na eleição majoritária, estará dispensado de constituir comitê 
financeiro, desde que não apresente candidato próprio (art. 6º, § 2º, da Resolução TSE nº 
22.715/08). 

IV. Não será admitida a constituição de comitê financeiro de coligação partidária (art. 6º, § 3º, da 
Resolução TSE nº 22.715/08). 

10.2. Prazo para a constituição do comitê financeiro (art. 6º, da Resolução TSE nº 22.715/08): 
Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o partido constituirá 

comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas campanhas eleitorais, 
podendo optar pela criação de: 

I - um único comitê que compreenda todas as eleições de determinado município; ou  

II - um comitê para cada eleição em que o partido apresente candidato próprio, na forma 
descrita a seguir: 

a) comitê financeiro municipal para Prefeito; 
b) comitê financeiro municipal para Vereador; 

10.3. Prazo para o registro do comitê financeiro (arts. 8º e 9º, da Resolução TSE nº 22.715/08) 

Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, perante o 
juízo eleitoral responsável pelo registro dos candidatos. 

O requerimento de registro do comitê financeiro deverá ser instruído com:  
I – original ou cópia autenticada da ata da reunião lavrada pelo partido político na qual 

foi deliberada a sua constituição, com a data e especificação do tipo de comitê 
criado; 

II – relação nominal de seus membros, com suas funções, os números de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e respectivas assinaturas; 

III – endereço e número de fac-símile por meio dos quais receberá intimações e 
comunicados da Justiça Eleitoral. 

A Justiça Eleitoral disponibilizará sistema informatizado próprio para registro das 
informações a que se referem os incisos II e III, acima mencionados (art. 9º, § 1º, da Resolução 
TSE nº 22.715/08). 

O comitê financeiro deverá encaminhar ao juízo eleitoral competente os formulários, no 
prazo de até cinco dias após sua constituição, os formulários devidamente assinados pelos 
membros indicados e acompanhados do respectivo disquete (art. 9º, § 2º, da Resolução TSE nº 
22.715/08). 

10.4. Atribuições do comitê financeiro (arts. 7º, da Resolução TSE nº 22.715/08) 

I – arrecadar e aplicar recursos de campanha; 

II – distribuir aos candidatos os recibos eleitorais; 

III – fornecer aos candidatos orientação sobre os procedimentos de arrecadação e de 
aplicação de recursos e sobre as respectivas prestações de contas; 

IV – encaminhar ao juízo eleitoral a prestação de contas do candidato a prefeito, que 
abrangerá a de seu vice; 

V – encaminhar ao juízo eleitoral a prestação de contas dos candidatos a vereador, caso 
estes não o façam diretamente. 

 
Vide Manual de Registro de Candidaturas 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL ACERCA DO S LIMITES PARA 
FIXAÇÃO DO NÚMERO DE VEREADORES. 
 
 

O Plenário da Câmara dos Deputados aprovou na sessão de 28.05.2008, em segundo turno 
de votação, a Emenda Aglutinativa Substitutiva Global de Plenário nº 1 (PEC nº 333-B/2004, PEC 
nº 396/2005, PEC nº 468/2005, PEC nº 375/2005, PEC nº 397/2005, EMENDA nº 1/06-CE, PEC 
nº 449/2005 e substitutivo adotado pela Comissão Especial), relatada pelo Deputado Vitor Penido 
(DEM-MG), que estabelece 24 faixas populacionais e determina o número máximo de vereadores 
em cada faixa.  

A PEC nº 333-C/2004 segue agora para votação pelos Senadores da República.  

Caso seja promulgada pelo Congresso Nacional até 30 de junho, as novas regras já poderão 
ser aplicadas para a eleição municipal de 2008. 

 
Quadro resumo contendo as faixas populacionais e o número máximo de vereadores: 
 
 

POPULAÇÃO N.º MÁXIMO DE 
VEREADORES 

até 15.000 09 
mais de 15.000 até 30.000 11 
mais de 30.000 até 50.000 13 
mais de 50.000 até 80.000  15 
mais de 80.000 até 120.000 17 
mais de 120.000 até 160.000 19 
mais de 160.000 até 300.000 21 
mais de 300.000 até 450.000 23 
mais de 450.000 até 600.000 25 
mais de 600.000 até 750.000 27 
mais de 750.000 até 900.000 29 
mais de 900.000 até 1.050.000 31 
mais de 1.050.000 até 1.200.000 33 
mais de 1.200.000 até 1.350.000 35 
mais de 1.350.000 até 1.500.000 37 
mais de 1.500.000 até 1.800.000 39 
mais de 1.800.000 até 2.400.000 41 
mais de 2.400.000 até 3.000.000 43 
mais de 3.000.000 até 4.000.000 45 
mais de 4.000.000 até 5.000.000 47 
mais de 5.000.000 até 6.000.000 49 
mais de 6.000.000 até 7.000.000 51 
mais de 7.000.000 até 8.000.000 53 
mais de 8.000.000 55 

 
 

No item 5 deste Manual,  ATA DA CONVENÇÃO, temos: 

“5.2.  Do conteúdo: 

q) indicação dos nomes completos dos candidatos para cada cargo, por extenso e em ordem 
alfabética, e respectivos números com que cada candidato concorrerá, separando-se as 
candidaturas masculinas das femininas;” 

 

Essa indicação deve dar-se COM BASE NA FAIXA POPULA CIONAL QUE ESTIVER EM 
VIGOR NA DATA DA CONVENÇÃO (veja item 7). 

Desse modo, se na data da realização da convenção partidária: 
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a) não tiver sido aprovada a PEC nº 333-C/2004, a indicação deverá ser feita na forma 
prevista nos itens 7 e 8 do referido manual; 

b) tiver sido aprovada a PEC nº 333-C/2004, a indicação deverá ser feita com base na nova 
faixa populacional aprovada. 

  
Porém, naqueles municípios que poderão sofrer alteração no número de seus vereadores, 

com a eventual aprovação da referida PEC*, sugerimos que na convenção do partido, além da 
indicação dos nomes dos candidatos (item 5.2 do Manual de Convenções Municipais), também: 

a) sejam escolhidos e relacionados na ata, separadamente dos candidatos indicados com 
base na faixa populacional em vigor, de modo a não causar dúvida, os nomes dos filiados que 
serão também seus candidatos, caso seja aprovada a PEC nº 333-C/2004 a tempo de ser 
aplicada nestas eleições; ou 

b) seja transferido poderes à comissão executiva do partido (eleita ou provisória) para indicá-
los. 

 
Justifica-se a adoção dessas medidas tendo em vista:  

1) que o TSE já se manifestou no sentido de que uma Emenda Constitucional, 
regulamentadora do número de vereadores, poderá ter aplicação imediata nas próximas eleições 
municipais, desde que ocorra antes do fim do prazo das correspondentes convenções partidárias 
(Resolução n.º 22.556, de 19.06.07 - Consulta n.º 1.421); e 

2) a possibilidade da aprovação da referida PEC antes do fim do prazo das convenções 
partidárias. 

 

Caso a PEC nº 333-C/2004 seja aprovada a tempo de ser aplicada nas eleições de 2008, 
com a redação supra mencionada, trinta e cinco municípios do Estado terão um aumento no 
número de seus vereadores: 

·  de 9 para 11:  Anastácio, Aparecida do Taboado, Bataguassu, Bela Vista, Bonito, Caarapó, 
Cassilândia, Chapadão do Sul, Costa Rica, Fátima do Sul, Itaporã, Itaquiraí, Ivinhema, 
Jardim, Ladário, Miranda, Mundo Novo, Nioaque, Ribas do Rio Pardo, Rio Brilhante, Rio 
Verde de Mato Grosso e São Gabriel do Oeste;  

·  de 9 para 13:  Amambai, Aquidauana, Coxim, Maracaju, Naviraí, Nova Andradina, 
Paranaíba e Sidrolândia; 

·  de 10 para 15:  Ponta Porã 

·  de 10 para 17:  Três Lagoas 

·  de 11 para 17:  Corumbá 

·  de 12 para 21:  Dourados 

·  de 21 para 27:  Campo Grande 

 

Campo Grande (MS), 30 de maio de 2008. 

 

 

 

 

 

 

* Compare a tabela contida neste texto com a existente no item 5.2 deste Manual. 
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